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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
    
   A Comissão Permanente de Licitações do Município de Pimenta, 
tendo em vista a autorização expedida pelo Prefeito Administração objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada para a Locação de Software e Call Center para 
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública dos Municípios Consorciados ao 
CICANASTRA, passa a exarar o seguinte Parecer. 
 
    A pretensão é formalizar o contrato mediante Dispensa de 
Licitação, isto conforme previsão legal contida no artigo 24, XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 8.883/94. 
 
    Tal dispositivo prevê ser dispensável a licitação na celebração de 
contratos para prestação de serviços públicos de forma associada.  
 
    É bem verdade que estamos diante de uma necessidade da 
Administração que se relaciona com a necessidade de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou de convênio de 
cooperação. 

 
    O Consórcio Intermunicipal da Serra da Canastra, Alto São 
Francisco e Médio Rio Grande – CICANASTRA realizou licitação compartilhada com 
fundamento no Art. 112 da Lei 8.666/93. O objetivo da licitação compartilhada é permitir a 
realização de um único certame pelo consórcio do qual serão celebrados contratos 
diretos pelos entes consorciados. Ao concentrar em uma única licitação quantitativos 
maiores que serão contratados, a tendência, com esse ganho de escala, é a redução de 
preços pelos licitantes interessados, em consonância com o princípio da economicidade. 
  
   Por tudo isso, passamos à análise da documentação relativa a 
habilitação das empresas, tendo por norte a documentação que instrui o feito: 
 

Documento do Pregão 001-2015 Data Vencimento 

Edital Pregão Presencial 001/2015 CICANASTRA 14/01/2015 # 

Ata 01 de Abertura do Pregão 001/2015 26/01/2015 # 

Ata 02 de Abertura do Pregão 001/2015 27/04/2015 # 

Termo de Homologação 01 13/04/2015 # 

Extrato de Publicação Homologação 01 18/04/2015 # 

Termo de Homologação 02 30/04/2015 # 

Extrato de Publicação Homologação 01 06/05/2015 # 

Documento da licitante Exati Tecnologia e 
Desenvolvimento de Sistemas Ltda – EPP 

Data Vencimento 

Certidão Negativa de Débitos Federais                                                               27/02/2015 26/08/2015 

Certidão Cível Negativa                                                                             24/04/2015 24/06/2015 

Certidão Negativa de Débitos FGTS - CRF                                                             08/05/2015 06/06/2015 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ                                                         25/05/2015 31/12/2015 

Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa Estado do Paraná/PR                                                  06/04/2015 04/08/2015 

Certidão Negativa de Débitos Municipais                                                             09/03/2015 06/07/2015 

Declaração de Atendimento do art. 27, V da Lei 8.666/93                                            26/05/2015 31/12/2015 

4ª Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social  07/01/2015 # 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista - TST                                                     12/01/2015 10/07/2015 

Declaração servidor público ativa                                                                    26/05/2015 # 

Comprovante de Inscrição Estadual 26/05/2015 31/12/2015 

 
Documento da licitante Silva e Guedes Soluções em 

 
Data 

 
Vencimento 
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TI Ltda – ME 
Certidão Negativa de Débitos Federais                                                               08/05/2015 04/11/2015 

Certidão Cível Negativa                                                                             14/04/2015 14/06/2015 

Certidão Negativa de Débitos FGTS - CRF                                                             03/05/2015 01/06/2015 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ                                                         25/05/2015 31/12/2015 

Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa Estado de Minas Gerais/MG                                                  08/05/2015 06/08/2015 

Certidão Negativa de Débitos Municipais                                                             25/03/2015 23/06/2015 

Declaração de Atendimento do art. 27, V da Lei 8.666/93                                            26/05/2015 31/12/2015 

8ª Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social  10/12/2014 # 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista - TST                                                     08/05/2015 03/11/2015 

Declaração servidor público ativa                                                                    26/05/2015 # 

Comprovante de Inscrição Estadual 26/05/2015 31/12/2015 

 
   Observa-se pelos documentos acostados que as licitantes Exati 
Tecnologia e Desenvolvimento de Sistemas Ltda – EPP, com sede administrativa na 
Rua Professor Joaquim de Mattos Barreto, nº 478, Bairro São Lourenço, município de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 18.434.112/0001-16, neste ato representada por 
Dênis Weis Naressi, pessoa física inscrita no CPF sob o n° 026.677.059-20 e RG n° 
6.105.354-9 SSP/PR e Silva e Guedes Soluções em TI Ltda – ME, com sede 
administrativa na Rua Tapajós, nº 41 A, Bairro Melo, município de Montes Claros/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.145.014/0001-17, neste ato representada por Raphael 
Pereira da Silva, pessoa física inscrita no CPF sob o n° 073.166.506-64 e RG n° MG 
14.231.061 SSP/MG participaram e se lograram vencedoras do Pregão Presencial 
realizado pelo consórcio com a finalidade de definir a proposta mais vantajosa para 
contratação, pelos municípios consorciados, de empresa para a Contratação de Empresa 
Especializada para a Locação de Software e Call Center para Manutenção do Sistema de 
Iluminação Pública dos Municípios Consorciados ao CICANASTRA e, ainda, que a 
documentação de habilitação da licitante está em acordo com o exigido na Lei 8.666/93.  
 
   Observa-se que o menor preço apresentado no resultado do certame e 
homologado às licitantes foram: a) Exati Tecnologia e Desenvolvimento de Sistemas Ltda 
– EPP - Item 01 (Software) a R$0,16 (dezesseis centavos) por ponto e, b) Silva e Guedes 
Soluções em TI Ltda – ME – Item 02 (Call Center) a R$0,35 (trinta e cinco centavos) por 
ponto. O município de Pimenta conta com 1495 pontos. Os documentos mostram ainda 
que as licitantes serão contratadas para execução dos serviços (Locação de Software e 
Call Center) em todos os pontos incluindo o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais e equipamentos, aluguéis e demais que serão necessários e o pagamento será 
efetuado mensalmente compreendendo o valor para a manutenção de todos os pontos. 
Assim, o município de Pimenta/MG firmará contrato com as licitantes vencedoras nos 
seguintes valores mensais:  

a) Exati Tecnologia e Desenvolvimento de Sistemas Ltda – EPP valor mensal de 

R$239,20 (duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 

b) Silva e Guedes Soluções em TI Ltda – ME valor mensal de R$523,25 (quinhentos 

e vinte e três reais e vinte e cinco centavos). 

   Dessa forma e, considerando que a Lei 8.666/93 em seu Art. 24, Inciso 
XXVI, permite a dispensa de licitação na celebração de contratos para prestação de 
serviços públicos de forma associada para a prestação de serviços públicos nos termos 
do autorizado em contrato de consórcio público e mais, partindo-se das considerações e 
dos documentos apresentados pelo Secretário Municipal de Administração, temos que 
a situação em apreço, adéqua-se ao dispositivo legal em tela, ou seja, a formalização da 
contratação dos serviços poderá ser por dispensa de licitação. 
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  Pelo exposto, esta Comissão opina pela possibilidade de Dispensa de 
Licitação, para contratação dos serviços de locação de software e call center a  
manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública, tudo com base no 
artigo, 24, XXVI da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
  É o parecer 
 
   Pimenta, 26 de maio de 2015. 
 
 

Irineu Silva Júnior 
Presidente 
 
Amair Costa Faria 
Membro 
 
Ronan Rodrigues Costa 
Membro 

 
                       

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


